EMI nº  00075/2024 MGI CGU SG
Brasília, 17 de Setembro de 2024
Senhor Presidente da República,

Submetemos à sua consideração a proposta de projeto de lei anexa, que objetiva dispor sobre medidas excepcionais destinadas ao enfrentamento de impactos decorrentes de estado de calamidade pública, aplicáveis às parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil.

A proposta de projeto de lei estabelece regras claras, simplificadas e desburocratizadas para as relações entre a administração pública e as OSC em estado de calamidade pública. As medidas excepcionais previstas buscam garantir segurança jurídica aos gestores públicos e às OSC, viabilizando a celebração de parcerias emergenciais, o ajuste do objeto de parcerias preexistentes e simplificação das regras para prestação de contas para atuação focada no enfrentamento de estado de calamidade pública. Ademais, busca-se aprimorar a transparência nas relações de parceria com as OSC.

Nesse contexto, ressalta-se a importância da atuação das OSC em situações extremas, a exemplo do período da pandemia de COVID-19, cujas ações das entidades privadas sem fins lucrativos foram indispensáveis para o enfrentamento da situação de calamidade, oportunidade em que foi promulgada a Lei nº 14.215, de 7 de outubro de 2021, instituindo normas de caráter transitório, aplicáveis a parcerias celebradas pela administração pública durante a vigência das medidas restritivas relacionadas ao combate da pandemia.

A necessidade de uma regra específica para a atuação em qualquer contexto de calamidade pública se delineia em razão da Lei nº 13.019, de 2014, não prever procedimentos relacionados à execução dessas parcerias.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de projeto de lei à sua consideração

Respeitosamente, 
Assinado por: Esther Dweck, Vinícius Marques de Carvalho, Márcio Costa Macêdo

1

